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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Outubro de 2024.

Câmaras

Linhares

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES-ES
CONTRATADA: CONNECT BRASIL VIAGENS E 
TURISMO LTDA
OBJETO: REALIZAÇÃO DE ACRÉSCIMO DE 
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR 
ORIGINALMENTE PACTUADO NO CONTRATO Nº 
004/2024.
VALOR ESTIMADO DO ADITIVO: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2024 a 08 de março 
de 2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00010 - PASSAGENS 
E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (0101.0103101123.
039.33903300000.150000000001)
PROCESSO: 007010/2024

Linhares - ES, 18 de outubro de 2024.
WELLINGTON VIZENTINI

PRESIDENTE
Protocolo 1418626

São Mateus

LEI Nº 2.303/2024
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE - UBS, LOCALIZADA NO 
BAIRRO AVIAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em Lei, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou, o Prefeito tacitamente sancionou 
e ele promulga a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica a Unidade Básica de Saúde - UBS, 
situada à Rua Betim, bairro Aviação, denominada de 
“UBS WENDERSON ARAUJO DOS SANTOS”.
Art. 2º. A presente denominação deverá tornar-se 
pública por meio da afixação de placa, podendo 
ainda ter pintura na fachada e/ou muro da Unidade 
Básica de Saúde.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, aos 
dezessete (17) dias do mês de outubro (10) do ano 
de dois mil e vinte e quatro (2024).

PAULO FUNDÃO
Presidente

Protocolo 1419889

LEI Nº 2.304/2024
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO - SALA 06, LOCALIZADA NO 2º PISO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em Lei, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou, o Prefeito tacitamente sancionou 
e ele promulga a seguinte:

LEI:
Art. 1º. Fica o espaço público - Sala 06 do 2º piso, 
localizado na Câmara Municipal de São Mateus/ES, 
sito à Av. Jones dos Santos Neves, nº 70, Centro, 
CEP: 29930-900, São Mateus-ES, denominado de 
“SALA VEREADOR PEDRO MOREIRA LOPES”.
Art. 2º. A administração desta Casa Legislativa 
deverá tornar-se pública a denominação por meio 
da afixação de uma placa em homenagem no local 
constante do Art. 1º.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, aos 
dezessete (17) dias do mês de outubro (10) do ano 
de dois mil e vinte e quatro (2024).

PAULO FUNDÃO
Presidente

Protocolo 1419891

LEI Nº 2.305/2024
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO - SALA 07, LOCALIZADA NO 2º PISO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em Lei, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou, o Prefeito tacitamente sancionou 
e ele promulga a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o espaço público - Sala 07 do 2º piso, 
localizado na Câmara Municipal de São Mateus/ES, 
sito à Av. Jones dos Santos Neves, nº 70, Centro, 
CEP: 29930-900, São Mateus-ES, denominado de 
“SALA VEREADOR JONAS BASTOS”.
Art. 2º. A administração desta Casa Legislativa 
deverá tornar-se pública a denominação por meio 
da afixação de uma placa em homenagem no local 
constante do Art. 1º.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, aos 
dezessete (17) dias do mês de outubro (10) do ano 
de dois mil e vinte e quatro (2024).

PAULO FUNDÃO
Presidente

Protocolo 1419894

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Mucurici

EXTRATO DE CONTRATO DE PROGRAMA Nº 
015/2024/FMS.
Processo Administrativo n°004924/2024

CONTRATANTE: Município de Mucurici-ES/Fundo 
Municipal de Saúde de Mucurici/ES;
CONTRATADA: Consórcio Público da Região Norte 
do Espírito Santo - CIM NORTE/ES;
OBJETO: Contrato de Programa tem por objeto 
estabelecer as condições e obrigações pelas partes 
signatárias, por meio da gestão associada de serviços 
públicos, visando a prestação dos serviços públicos 
de saúde de consultas, exames, procedimentos e 
consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, 
constante da Tabela de Valores de Serviços e 
Procedimentos de Saúde - TVSPS do CONSÓRCIO.

rodrigo.donatelli
Realce
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